
Sa\linho,17 deiunho de 2020

Prezado Senhor:
ao documento REQUISIÇÃO DE DOCUhfIENTOS Jb 02/2020, seguemEm resposta

informações abaixo

E.l - IEG-M 1 - AMBIENTAL

:,=SI.:=.:.=='=i:.Hi'=: 1: ..:Tl:.;=.=;;='""«« ""«''. ""
órgãos e entidades de sua

entre seus

posit\vo,descrevê-los.

::H=::;'1=:1 : =1::i:,'l:l:=.=1=.:=1;=:;-«'«': ;'««'; '. """"....';...-"««"";:"\'::::=,=1= 1i l ::l==1'=1=Parcialmente

explicativos, entre outros.
de combustíveis renováve\s,

segue resultado obtido com a

Como exemplo
campanha refletido na frota municipal:

do incentivo ao uso

Resumc} DIárIo de Abasteelmen os por Combustível
PRECE\LURA MUNicipAL DE SALnNHO fi8$na t de.li,:

poQ«9: .B gi /9?!z91 9.!t1?91qQPol g GA$QLBIA

';;B;=;.il;'ÇÚ.l;ãi '':ã «PA'.i:
a.w14 1 wü,sw

DIESEL
w -roxa. l

2,H2.71 i
3.94t..@É

a.ao . sg l
a,SBÕ.«t
3.9aa221

z,7ea.wl
a309:wl
}.o$2.!tl
24 '14:© !
ãiwl;lal

Sla.?al
3:3U.a}
$ln'4 .õl: }

2.çjw.37 1
B.7}3.691

t '''ünl''i;i;:f ;:lalilil "nl 'rll=:;
3.s} i 3,w'} -©t

1 1 Sgt.g3a
3.5t\ l 8*9B6.g4 {

l ca.3nl
3.õ.t l 7.?üü.8et 'l.?- .®l

Õ.296

{1l2JD52D19

OBUS/201g

'16J05/2019

=aQS20tQ
2&'Q$-ZQ19

't;l'rw.'20 19
tPQG ag19

27/C&r2019
tÜID7J2019

31/Q7nzQ18
3fD7Jp2D19
ISKH.-2Q1 9
15/Q&'2019

ÜJwol t41QIUTAGO
otEooiCSELAOiTivADO $.1Q
ETANOLHtDnKTAoo
OKO Diesel AolTiVA00 s.lo
eVANOtUtof\ATADO
QLE0'DIESEL ÀDITIV/©O S.:tO
E'FAROL t41üRATADO
oi..EO DiesELAan'iVAaa $'iQ
ETANOLHIDRATA00
QLeQ el eSEL XOfTtVADO $.]Q
ETANQL HIDRATADO
OLEODle$ELADNIVADOS'lG
eTANOLHIQRATADQ

ÓLEO otE$gl ADlllVAl:D S'iQ

etxuot:HIDRATADO
ÓLEO D}ES€1 ADITtVADO S,IO

}2z.9za l 31:1.ay9 la5H.4'f 2.© S07.117

2.56D.383 1 4.34 2.eSZ.g$1 45t .«4 z.w .a9$.w'l t

7.05R.21,l

834}.;}31

: 4't 4 ,#ü ll 4.H $QZ:743:\:

w8.s4 :f

l,s'it .óm 't.

! 1,937,421: zza.gz.i'l' 4 .esa:L 8s7.78L t.44?.©9 $

{.S34,e07t i.w3:w9 t

.4m90z ! .3.481 &165. 7Ü

OI t .70t

l wa Õ8.ii

7W.B
'1

a.al, 2182a.7ó6

t,803.0'tS'i ,3.a

3.W

6.2?{.$1l

$.H 3*69 í

2 .\ :B.42+

i .g2n.ul : l

194.9Õ2í .+.l e l 814:$.it

75.685.16

ITOTAL
i4.$Qg.8E st ..ks&® z,u.l$.7$t t2.Q«.© 4.'560.en9

4) Informar se o Município instituiu a Lei da Queimada Urbana. Caso positivo, cópia dessa lei

Sim, conforme LEI COMPLEMENTAR NQ. 039, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018(ACRESCENTA E ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Ng 003, DE 29 DE MARÇO DE 1 995, ALTERADA PELAS LEIS

Av. Sete de Setembro, 1733 ' Centro . Saltinho/SP . CEP l3.44o-ooo
Fone: 3439-78oo ' e-mail: pregab(ê)terra.com.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estadode São Paulo

CNPJ 66.831.959/ooot87

9) Informar se existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de estiagem.

Sim. Quadro 15 do Plano Municipal de Saneamento Básico - Ações de Contingências Relativas
Serviços de Abastecimento de Água - página 206.

15) Informar se a Prefeitura possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC) e implantação de acordo com a resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações.

A prefeitura utiliza das metas estabelecidas no Plano Municipal de Gerencíamento Integrado de
Resíduos Sólidos(PMGIRS) para os resíduos da construção civil.

16) Informar se foi elaborado o Plano de Gerenciamento dos
(PGRSS).

A prefeitura utiliza das metas estabelecidas no Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de
Resíduos Sólidos(PMGIRS) para os resíduos de serviços de saúde

17) Informar se o Município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos sólidos

Não. Os resíduos sólidos gerados no município são enviados à aterro sanitário contratado

aos

Resíduos de Serviços de Saúde

3

Atenciosamente,

Ariella Machi$dÓ de Oliveil:b Montebello

Diretora de Meio Ambiente, Saneamento Básico e Agricultura

Av. Sete de Setembro, 1733 ' Centro . Saltinho/SP . CEP l3.44o-ooo
Fone: 3439-78oo ' e-mail: pregab(aterra.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar No. 03/2018,
de autoria do vereador Amarildo de Jesus Firmino

LEI COMPLEMENTAR N'. 039. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
(ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N'
003, DE 29 DE MARÇO DE 1.995, ALTERADA PELAS LEIS
COMPLEMENTARES N' 14, DE 23 DE JIJNHO DE 2.005 E 15, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2005, QUE INSTITUI O CODIGO DE POSTURAS DO
MUNICÍPIO DESALTiNnO)

EVANDRO ELI PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que Ihe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR No. 039

Art. I'. O g 6'. do artigo 7'.A, do Capítulo 11, do Título 11, da Lei Complementar
n' 003, de 29 de Março de 1.995, alterada pelas Leis Complementares n' 014, de 23 de
Junho de 2.005 e 15, de 16 de Novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"S 6'. .7Vo caso de descurnpdmento ao disposto neste aülgo, os responsáuels
Feios imóuefs serão nota/içados umcz uez .para, no .prazo de 30 (trfntaJ alas, sanaram as
irregularidades sob pena de aplicação da multa de 05 (cinco) Unidades Fiscais do
Município de Santinha, redobrada em caso de reincidência e a cada multa subsequente ser(l
acrescida OI (uma) Unidade F'iscas.

Art. 2'. O capuz do artigo 16, do Capítulo 11, do Título 11, da Lei Complementar
n' 003, de 29 de Março de 1.995, alterada pelas Leis Complementares n' 014, de 23 de
Junho de 2.005 e 15, de 16 de Novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte
redação:

f'Hrt. .Z 6. Com exceção ao disposto no artigo 7'.Á, na !rláração dos demais artigos
deste capítulo, será imposta a multa correspondente ao uator de 02 (duas) Unidades
Fiscais do Murtidpio de Saltinho".

Art. 3'. O Capítulo Vll, do Título 111, da Lei Complementar n' 003, de 29 de
março de 1.995, alterada pelas Leis Complementares n' 014, de 23 de Junho de 2.005 e
15, de 16 de Novembro de 2005, ülca acrescido de mais um artigo, que será o 130.A, com
a seguinte redação:

í%HHf't. 130..A. -Hca .proíbÍcío atear /ogo em mato, Z&o ou arbustos existentes em
terrenos localizados na Zon,a Urbana do Município.

S I'. F'ica estabelecida a multa de 20 (vinte) Unidades F'tscais do Município de
Saltinho, que será aplicada em face do(s) responsáuet(eis) pelo(s) imóuet(eis) Gueto(s) da
ínOração esfabeZecícía neste aMIgo.
Avenida Sete de Setembro, 171 1- Fine: (19j 3439-1 178 Pane/Fax (19) 439-1707 - Saltinho/SP CEP:13440-00
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Prefeitura do Município de Saltinho
EstadodeSãoPaulo

CNPJ 66.831.959/ooo1.87
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Av. Sete de Setembro, 1733 e Centro e Saltinho/SP e CEP 13440-000
Fome: (19) 3439-7800 e e-mail: .br
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